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CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA
GABINETE DA MáNDATA COLiiIü NOSSA CARA

EMENDA ADrrrvA N.,,,,, ^: _::,?í1:,,*x*^ N" 0s6,2024

Propõe emenda aditiva ao projeto de Lei
Adiruirio n. 096/2024, que ,,Dispõe sobre as
diretrizes para a elaboração da Lei
Orçamentária de 2025, e dá outras
providências".

Art' I" FiCA AdiCiONAdA A AÇÃO 2097 _ PROMOÇÀO E I.-ORMAÇÃO PARÁ PATRIMÔNIOHrsTozuco E CULTURAL do pR'GRAMA orro-_-Àálo À cRrAÇÀo, DrFUSÂO E

iX#ffi? ^ 
cuLrURA, ao ANEXo rrr _ METAS r pnrãnrnaoEs 2025 do projero de Lei

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A CÂMARA MUNICIPAL Df, F0RTALEZA APRoVA:

EM DE

C/Árua^a
Adriana

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,

DE 2024.
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_ cÂLr,tRA MUNrcIpAr, DE FoRTATEZA
GABINETE DA MANDATÀ COLETIVA NOSSA C,{NA

A Lei de Diretrizes orÇamentárias (LDo) se constirui em uma das Leis orçamentiirias cujabase constitucional se encontra no art. 165, II, da constituição Federar de 19gg. para além deorientar a elaboração da Lei orçamen,ari" Ã"a, ,-ã ãu, n oç0", da LDo é estabelecer asmetas e prioridades da Administração.pública para r.*"..i.io nnun..i.o porÀi;;;;;;f"r-.previsào do art. 165, §2.. da Constituiçao f.àr.uf-a.-ii'a 
" do art. 173, §4,, I da LeiOrgânica do Muoicípio de Fortaleza.

A presente emenda objetiva, neste contexto, acrescentaÍ a ação orçamentária mencionada aoAnexo III (Das Meras e prioridades) no t"*,o áo proô 2025. considerando a avariaçãopolítica desta Mandata da necessidade d" ro.tute.i,,"ntoãs políticas públicas de varorizaçãoda cultura em nosso municínio. a ,.rr.ao J.ri.'lii;.iã;-,", garanre que essa área serápriorizada na execução das pàlíticas públicas no exercício financeiro de 2025

JUSTIFICATIVA
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